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Ofício GP/DL/1952/2025
 
 

Florianópolis, 30 de outubro de 2025.
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado
Nesta          
 
 
 
 
Senhor Governador, 
 
 
 
                        Encaminho a Vossa Excelência cópia da Indicação nº 1115/2025, de
autoria do Senhor Deputado Nilso Berlanda, sugerindo ao Sindicato das Indústrias de
Laticínios e Produtos Derivados do Estado de Santa Catarina para informar,
mensalmente, aos produtores, o valor mínimo a ser pago por litro no mês subsequente,
com ênfase na transparência das negociações entre indústrias e produtores.
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente
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